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Tarifa de conexéo deve ser paga por aéreas, nao pelos
passageir os
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A 13 Turmado Superior Tribunal de Justica negou pedido do Sindicato Nacional das Empresas Aeroviérias para que as
companhias aéreas ndo fossem obrigadas a pagar a chamada tarifa de conexdo, instituida pelo artigo 3° da Lei 6.009/1973
(atualmente revogado) como contraprestacdo pela alocacdo de passageiros em conexao nos aeroportos.

Para o colegiado, havia previsdo em lei de que as empresas fossem

responsaveis pelo pagamento datarifa, ndo sendo cabivel ao Judiciério rever disposicéo legal expressa.

"Narealidade, o que pretende o sindicato é, pelaviajudicial, alterar o sujeito passivo da cobranca em questdo, sendo
certo, porém, que a modificacdo de texto legal deve acontecer nainstancia prépria, qual seja, via processo legislativo em
sentido estrito", afirmou o relator do recurso, ministro Gurgel de Faria.

O artigo que previa atarifa de conexdo foi revogado em 2022, mas a agdo declaratoriafoi gjuizada pelo sindicato em
2013, de forma que ainda era necessario resolver a controvérsia sobre a cobranga durante a vigéncia do dispositivo legal.

De acordo com o sindicato, o preco publico s é legitimo se for cobrado de quem efetivamente usufrui do servico, o que
nado seria o caso das companhias aéreas em relacdo a conexao aeroportuaria. O sindicato ainda lembrou que atarifa de
conexdo é semelhante atarifa de embarqgue, esta Ultima cobrada dos passageiros.

Interpretagéo literal
O ministro Gurgel de Faria destacou que, ao entender que o pagamento da tarifa de conexéo era de incumbéncia das
empresas aéreas, 0 Tribuna Regional Federal da 12 Regido (TRF-1) apenas deu interpretacéo literal aLei 6.009/1973.

Segundo o ministro, nessa hipétese, o sindicato poderia apenas buscar avialegislativa ou alegar eventual infringénciaa
Constituicéo, tema que ndo foi apontado no recurso especial e que, se presente no litigio, seria de competéncia do
Supremo Tribunal Federal.

"Assim, independentemente da natureza juridica da cobranca tratada no artigo tido por violado, o fato é que este
estabel eceu expressamente que as companhias aéreas seriam 0 sujeito passivo da exagdo, ndo havendo qual quer
contrariedade entre o acorddo recorrido e o dispositivo legal ajustificar a correcéo viarecurso especia", concluiu o
ministro ao negar provimento ao recurso. Com informagdes da assessoria de imprensa do STJ.
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